
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo Nr. º CP/893/2024
Medida I.3 – Requalificar Instalações Desportivas no território nacional



Enquadramento Geral

A Medida I.3 do CP/893/2024 surge para:

• Incentivar a requalificação, reabilitação e modernização de instalações desportivas 

e/ou outras de relevância e interesse nacional que contribuam de forma determinante 

para o acesso de pessoas com deficiência à prática desportiva, com especial 

atenção às acessibilidades.

2.000.000,00€ 

Medida I.3 – Inclusão e Desporto para Todos



Objeto, Duração e Objetivos

Apoio à requalificação de 
instalações desportivas de 

clubes e associações

Período de vigência 2026-2028

• Garantia de acessibilidade a 

instalações desportivas para 

pessoas com deficiência;

• Aumento do número de praticantes;

• Igualdade de oportunidades;

• Coesão territorial;

Objeto

Duração

Objetivos

Medida I.3 – Inclusão e Desporto para Todos



Destinatários da Candidatura

São elegíveis clubes e associações legalmente constituídos(as), sediados(as) em território nacional, 

filiados(as) em entidades com Utilidade Pública Desportiva (UPD), bem como aqueles filiados(as) em 

associações distritais, regionais que, por sua vez, se encontrem filiadas em entidades detentoras de 

UPD e/ou protocoladas com os respetivos municípios ou empresas municipais, os estabelecimentos 

de educação e ensino de qualquer grau, público ou privado que tenham instalações desportivas 

integradas.

Cada entidade pode apresentar apenas uma candidatura, podendo incluir parcerias.

Medida I.3 – Inclusão e Desporto para Todos



Requisitos da Candidatura

As candidaturas devem incluir:

• Registo de instalação 

desportiva

• Alinhamento com Art.º 2, 

número 2 do Regulamento;

• Tipologia da Instalação 

Desportiva

• Classificação da 

instalação desportiva;

• Nome da Instalação 

desportiva.
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Requisitos da Candidatura

As candidaturas devem incluir:

• Morada

• Georreferência;

• Horas semanais de uso;

• Utilizadores da instalação 

desportiva;

• Quantos praticantes com e sem 

deficiência;

• Modalidades praticadas na 

instalação.
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Requisitos da Candidatura

As candidaturas devem incluir:

• Legitimidade

• Modalidades da candidatura;

• Tipo de ocupação;

• Data de emissão da Certidão 

de Registo Predial;

• Data de Expiração do 

contrato;

• Proprietário;

• Licença de utilização;

• Documentos obrigatórios 
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Requisitos da Candidatura

As candidaturas devem incluir:

• Descrição da intervenção

• Diagnóstico;

• Descrição detalhada;

• Calendarização;

• Período de duração da 

obra (até 18 meses);

• Ficheiros obrigatórios

Medida I.3 – Inclusão e Desporto para Todos



Requisitos da Candidatura
As candidaturas devem incluir:
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Requisitos da Candidatura

As candidaturas devem incluir:

• Parcerias

• Tipos de apoio (financeiro, 

material ou institucional);

• Comprovativo do apoio;

• Financiamento

• Valor da Intervenção (com 

IVA);

• Valor do Financiamento 

próprio ou por outros;

• Documentos obrigatórios
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Requisitos da Candidatura

As candidaturas devem incluir:

• Detalhes adicionais

• Inovação;

• Sustentabilidade;

• Tomadas de conhecimento.
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Critérios de Avaliação
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Despesas Elegíveis

• Intervenções que promovam acessibilidade, mobilidade interna e sinalética inclusiva.

• Empreitadas de obras de requalificação, reabilitação e modernização de instalações desportivas, com 

especial enfoque nas acessibilidades; 

• Serviços técnicos diretamente associados ao projeto e imprescindíveis à sua execução, designadamente 

projetos de execução, bem como a coordenação de segurança apenas durante a execução da obra, 

quando legalmente obrigatória;

• Sistemas de energia e climatização, quando contribuam para a eficiência energética e sustentabilidade 

de instalações desportivas exclusivamente dedicadas à prática desportiva para pessoas com 

deficiência;
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Despesas Não Elegíveis

• Estudos técnicos de levantamento do terreno e/ou dos edifícios existentes ou de preparação e 

execução das obras;

• Auditorias, diagnóstico ou outros estudos prévios necessários à instrução da candidatura;

• Bens móveis da instalação, designadamente o mobiliário e equipamento não fixo;

• Multas, penalidades e custos de litigação;

• Despesas com recursos humanos da entidade candidata, ou outros que, não pertencendo a 

esta entidade, prestem serviços gratuitos ou de voluntariado;

• Entre outras expressas no regulamento.
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Júri, Decisão, Montantes e Financiamento

As candidaturas elegíveis são avaliadas por um júri. A decisão final é da Comissão Executiva do 
CPP. Existe direito de audiência prévia após a proposta de decisão.

2.000.000,00€

70% até um máximo de 50.000,00 €

1- 30%;
2- Tranches a definir em contrato;

Despesas devem ocorrer até 18 meses 
após assinatura do contrato. 
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Datas e informação importante

1. A medida entra em vigor a 9 de Fevereiro de 2026;

2. A medida termina a fase de candidaturas a 13 de Abril de 2026;

3. A decisão definitiva será comunicada até 90 dias úteis depois do término da fase de 

candidaturas;

Não são admitidas candidaturas que beneficiem/tenham beneficiado de apoio financeiro nos 12 meses 

anteriores à data de candidatura no âmbito do Programa de Reabilitação/Requalificação de Infraestruturas 

Desportivas do IPDJ, do COP, e/ou de outra fonte de financiamento para a mesma intervenção.
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Candidaturas para todas as Medidas

Para as candidaturas, os clubes e associações devem:

1. Aceder ao sitio de internet do CPP (https://paralimpicos.pt/cpp360 ) e consultar a informação 

acerca da respetiva medida;

2. Consultar os regulamentos para validação de elegibilidade de candidatura e verificação dos 

procedimentos, diretrizes e critérios;

3. Pedir a adesão à plataforma;

4. Criação de candidatura.

https://paralimpicos.pt/cpp360
https://paralimpicos.pt/cpp360
https://paralimpicos.pt/cpp360
https://paralimpicos.pt/cpp360
https://paralimpicos.pt/cpp360
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Conclusão

Esta medida representa um passo estruturante para expandir a oferta 

desportiva inclusiva, reforçar a rede nacional e criar oportunidades 

sustentáveis para pessoas com deficiência.
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